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A Câmara Municipal de Congonhas,
Minas Gerais, aprovolr e €u, Prefeito
sanoiono e promulgo a seguinte lei:

Estado de
Municipal,

t'

Estacionamento
Congonhas.

Art 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o
Rotativo de veículos automotoreso no Município de

E stacionamento n*,i,.§ài.;,ff #trJi,lHÍ:Hil.ffi l*[f*:
Estacionamento not'ti,oTà, Ír,;-f* T'ffi-f:- H't?ffi:ti r,33
horas, aos sábados das 08:00 às 13:00 horas,.domingos e feriados, livre.

vaga do Estacionamon," âll*n.##x rÍril:,*trffiJ.'*:ia 
em cada

I - áreas de alta rotatividade, máximo de 0l (uma)
hora:

II - áreas de média rotatividade, máximo de 02
(duas) horas;

III - áreas de baixa rotatividade, máximo de 05
(cinco) horas.

Parágrafo único - As áreas dç alta, média e baixa
rotatividade serão estabelecidas pelo órgão municipal competente e uma
instituição autorizada (ONG).

Praça Presidente Kubitschek, 135 - Tet.: (031) 731.1300 . FAX: 731.1240. cEp: 36404-000 - congonhas-MG
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será destinada a instituiçf 
ta,:;Jr:1'ff 

;'li: #1'lfi ;':f ',X: ços -al
tra o

social voltado para o adolescente carente e/ou em situação de risco social, seni-
prejuízo de suas atividades escolares, proporcionandoJhes uma formagão à
luz do Estatuto da Criança e do Adolescente.

presrará contas ao r,,,"?il, í,,;IffiT ['fr',,,f';; i§H,;tÍH::'ffi1t:
despesas realizadas no período.

descarga, no desempenhfll í";,ffi,rui"r: ::Tt:JJ:: fi;tffi":
da presente lei.

esta lei enrrará em vigor flt;,i";rff;Xtffirtr 
disposições em contrário'

Prefeitura Municipal de Congo'lhas, 4os seis dias do
mês de agosto de mil novecentos e noventa e sete.
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NIENSAGE}Í

Senhor Presidente,
Senhores \rereadores.
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O presente projeto de lei visa criar, em Congonhas, o
Estacionamento Rotativo que. certamente, contribuirá para uma melhoria
significativa e uma maior fluidez no trânsito de nossa cidade.

A criação do Estacionamento Rotativo terá ainda e,

principalmente. a nosso ver. uma flrngão social de grande relevânci4 porque o
mosmo doverá ser explorado por'uma Organização Não Governamental
(ONG), já criada e, devidameote, registrada, sem fins lucrativos, cuja atuação
estará voltada para o adolescente carente e,/ou em risco social,
proporcionando-lhe assim oportunidado para suâ formação moral, cultural e

cidadã.
A referida ONG trabalhará em parceria e amparada

pela Policia Militar do Estado de Minas Gerais.

Prefeitura Municipat de Congoúas, aos oito dias do
rnês de agosto de mil novecentos e uoventa e sete.
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- Cidade d.os Profetas -

Congonhas, 25 de agosto de 1.997.

À
Comissão de Legislação, Justiga e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n' 02a197 - Cria o estacionamento rotativo em Congonhas e dá outras
proüdências.

PARECER

Trata-se de projeto de lei autorizando a criação de estacionamento rotativo em
Congoúas

O projeto vem deüdamente motivado.

A LOM estabelece no artigo 184, que é competência municipal legislar sobre a
mâteria constante no presente projeto.

A proposta não conharia neúuma norma federal ou estadual, sendo que a criação
de estacionâmento rotativo já não e noüdade nas cidades mineiras, alcançando sucesso em Belo
Horizonte, Lafaiete, etc, foram implantados com sucesso.

Sendo assun, a proposição é legal e constitucional.

Este é o nosso entendimento, smj

Cômoro Municipol de Congo

4.
ADRIANÚ MELILLO

Procurador Geral do Legislativo
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- Cidade dos Profetas -

Congonhas, 02 de setembro de 1.997.

Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo Final.

Ref.: Projeto de Lei no 028197 - Cria Estacionamento Rotativo em
Congonhas e Dá Outras Providências.

O presente projeto vem atender a uma necessidade
antiga, tanto dos usuários de veículos quanto dos comerciantes.

O proteto é legal e constitucional, pois é de
competência do Legislativo legislar sobre a matéria.

Aprovado, o projeto será de grande alcance social,
uma vez que a receita da prestaçáo de serviço será destinada a
entidades que cuidaráo da criança e do adolescente.

ra

RODOLFO GA
Relator
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CMC/mgrm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

CIDADE DOS PROFETAS

a

ú
à.fla

*tltt
ê'OfÍcio:PMC/C.T. 0/&7

Data : 11/novembro/ I
Assunto: ComunicaÇão

Prezado Vereador,

Conforme sua solicitação, estamos

camínhando cópia dos pontos de Estacionamento Rotativo.

Sem mais para o momento, somos,

Atencj.osamente ,

en

üúcio cor gv ista
Presidente Comissão de Trânsito

Roberto "Ganso"

Vereador da Câmara Municipal de Congonhas - MG

PRAÇAPRESIDENTEKUBITSCHEK,N"l15-CENTRO-CONCrONHAS-MC-CEP3ó.415{00-IEL.:(03I)?31.1300-FAX:(031)731.1240
lFr-õ: Ml
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Câmara Municipal de Congonhas
Cic,ode dos PíoÍelos

Congonhas, 20 de novembro de 1.997.

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Ref.: Projeto de Lei no 028197 - Cria Estacionamento Rotativo em Congonhas
e Dá Outras Providências.

RELATÓRO

O pro1eto vem instituir o estacionamento rotativo no Município.

Sob o prisma desta Comissão, a proposta vem complementar
a atuação da autoridade de trânsito no planejamento do trânsito no Município,
permitindo que áreas essenciais sejam utilizadas de forma racional.

A experiência de implantar estacionamento rotativo nos
municípios mineiros tem demonstrado ser o mesmo, instrumento eficaz na solução
dos problemas gerados pelo aumento de veículos nas áreas de maior fluxo de
pessoas, notadamente, nas áreas centrais. Podemos exemplificar: Belo Horizonte,
Conselheiro Lafaiete, Juiz de Fora, etc.

De modo a permitir um aprimoramento do projeto,
apresentamos a seguinte emenda:

Emenda Aditiva 01
Fica criado o art. 8o no projeto 028/97, que terá a redação abaixo e renumerado os
seguintes:
'Art. 8o - Trimestralmente, será avaliado pelo órgáo a que se refere o art. 20, em
conjunto com um representante da Câmara Municipal, a permanência, inclusáo ou
exclusão de áreas de estacionamento rotativo."

CAMÂRA MUNICIPAL OE CON(;O NFTAS

APROV A0c ICR 1""í'
Esteéomeurelatório. J"1.t-f-EM

ê í

§lc.^--. PRESIDETT

ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
Relator
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Câmara Municipal de Congon
Cic,oc,e dos PÍoÍelos
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Congonhas, ',l7 de novembro de í .997.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 028197 - Cria Estacionamento Rotativo em Congonhas
e Dá Outras Providências.

RELATÓRIO

A presente emenda vem aperfeiçoar o projeto, pois, com esta
aviação proposta proposta- o Poder Legislativo se fará presente nas reuniões
trimestrais do Conselho, exercendo assim seu poder de fiscalizaçâo.

Não apresentando nenhuma contrariedade as normas legais,
sendo legal e constitucional.

Esteéomeurelatório.

Esteéomeurelató

R DA A
Relator

(o*/"ua ^r'"a"nJ

'---9-ã.-é ê--ê, 
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CMC/mgrm
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Câmara Municipal de Congonhuq,í^i q
1,:

Cidode dos ProÍetos

\,,
\J'

REQUERIMENTO

Exmo. Sr.
Vereador Divino Sabará
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Senhor Presidente.

O Vereador que este subscreve, em conformidade c,om o teÍo
regimental vigente, vem requerer a V. Exa. que, ouvido o Plenário, seja incluído na
pauta desta reunião ordinária, o projeto de lei 036/97 - Modifica a Lei í.883, de
23112192, e que sejam apreciados em 1ê. e 2a' discussões e votaçôes os projetos de
leis nQs. 028197,036/97 ê 043197, nesta sessão ordinária.

Requer ainda que nos termos do artigo 275 do Regimento lnterno,
dispense a discussão e votaçáo da publicaçâo da redação final dos projetos supra
citados.

Câmara Municipal, aos vinte e três dias do mês de dezembro de mil
novecentos e noventa e sete.

RONALDO RODRTGUES ASSUNçÃO
Vereador

CMC/mgrm

RuoPodíeAnlônloCoírêo,noIó3-Cenlro-Congonhos-MG-CEP3ó.415-0m-Ielêfox(031)731.1840
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Câmara Municipal de Congonha
Cidode dos PÍofetos

pnopostÇÃo DE LE! No 037/97

CRIA ESTACIONAMENTO ROTATIVO EM CONGONHAS E

oÁ ourms pnouoÊttcrls.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte lei:

AÉ. ío - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o
Estacionamento Rotativo de veículos automotores, no Município de Congonhas.

AÍt 20 - As áreas destinadas, em vias públicas, ao
Estacionamento Rotativo, serão delimitadas pelo órgão municipal competente.

AÉ. 30 - O horário de funcionamento do Estacionamento
Rotativo será de segunda a sexta-feira das 8:00 às 18:00 horas, aos sábados
das 08:00 às 13:00 horas, domingos e feriados, livre.

Art. 40 - O tempo máximo de permanência em cada vaga do
Estacionamento deverá obedecer as seguintes modalidades:

| - áreas de alta rotatividade, máximo de 01 (uma) hora;
ll - áreas de média rotatividade, máximo de 02 (duas) horas;
lll - áreas de baixa rotatividade, máximo de 05 (cinco) horas.
Parágrafo único - As áreas de alta, média e baixa rotatividade

serão estabelecidas pelo órgão municipal competente e uma instituição
autorizada (ONG).

Art. 50 - A receita oriunda da prestação de serviços será
destinada à instituição autorizada e deverá ser aplicada em um trabalho social
voltado para o adolescente carente e/ou em situação de risco social, sem
prejuízo de suas atividades escolares, proporcionando-lhes uma formaçâo à luz
do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 60 - Trimestralmente, a instituição autorizada prestará
contas ao MunicÍpio, Executivo e Legislativo, sobre a arrecadação e despesas
realizadas no período.

Art. 70 - Aos veículos oficiais e aos de carga e descarga, no
desempenho de suas atividades, nâo se aplicam os dispositivos da presente lei.
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Câmara Municipal de Congon \+

Cidode dos PÍoÍelos

Art. 8o - Trimestralmente, será avaliado pelo órgão a que se
refere o arl. 2o., em conjunto com um representante da Câmara Municipal, a
permanência, inclusão ou exclusão de áreas de estacionamento rotativo.

Art. 99 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei
entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e quatro dias do
mês de dezembro de mil novecentos e noventa e sete.
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ANEXO AO PROCESSO N" DE
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CRI^ nS'I)\CI()N^N,iliN'l',O RO't'^'l'I\/() EI\4

CONGONIIAS IJ DÁ OU]'ITAS
PRO\/IDiiNCIAS.
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A Cânrara Municipal dc Congonhas,
Minas (jcrais. âprol'ou e eu, Prefcitcr
sanciono c prourulgo a sceuinte lei:

Estado de
M unicipal.

EsÍacion anrcn tcr

, Congouhas.

Ârt. I' - Iiica o Poder Ilxcculivo autorizado a cnar o
Rotativo de vcículos âulonrotores, no Município de

,,,,, Art, 3o -, O horririo de fttuciouarnettto do.Estacionamento 
Rotativô será de segunda a sêxta-fêira das 8:00 às 18:00

'.hotai, aos iábados clas 08:00 ài l3:0dholas,.dohti'ngos e Griados, livre.
,'1. , ,1 !,
Árt 4" - O lem$o ftáÍiirío de permanôncia em cada

vaga do Eslacionarrurto deveiá obedecer os seguintes nrodnlidndes:

,ora; 
I - áreris ae alll totatividado, máxittto «le 01 (trnra)

II - áreas tle nrédia rotatividade, rnáxinro de 02
(«luas) horas;

III - áreas de baixa rotatividade, rnáxirno de 05
(cinco) horas.

Parágraft Írnico - As áreas de alta, nrédia e baixa
rotativicllrde serão cstabelecitlas pelo rirgão nrrrnicipal conrpclenle e unla
instituiçÍio arrlorizada (ONG).

Art.5'- A rcceita orittn<Ja da prestação de serviços
será destinada àr institrrição autorizn<ln e cleverá scr aplicacla enl ullr trabalho
social voltaclo para o adolescente carcnte e/ou enr situação de risco s al, seur

' r i. Alt. 2" - À§ áieas destinadas, em vias pirblicas, ao

llstacionanrento Rotativo, serão dólinritatla§ peio rSrgão municipal óompetente.

,

IR^çÁPRIiStDliNÍÍrKURlTSCllllK,N'l:!5-CDNTRO-CONCONIIÀS-MG-CllP36.415-000-lEl-.:(031)711.1300-FÀX:(031)?11.1240
lf!!.-@ql

LEI l\" 2.159

t



prejuízo dc suas ativiclncles escolares, proporcionan<.lo-lhcs urna lôrnrnçiio ri

luz dq listatulo da Criança e do Àdolescente.

Ârt, 6o - l'rimestralmente, a instituição autorizâda
prestarh coutas âo Município, Ilxccutivo e l-egislativo, sobre a nrrecadação e

dcspesas realizadas rro período.

Art. 7" - Aos veículos oíiciais o aos dc carga e
descarga, rro <lescnrpenho de suas atividadcs. não se aplicarn os dispositivos
da presente lei.

Ârt. 8" - 'l'rirnestralnrente, será avaliado pelo órgão a
que se refere o art. 2", ern conjunto coln unr reprcsentante da Câmara
Municipal, a pcrrrianência, inclusão ou exclusão de áreas de estaciouamento
rotativo.

Art. 9" - Revogadas as disposições ern contrário,
estd lei entrará cm vigor na data de süa ptrl'licação.

Prefeitrir'a Municipal dô' Congorrhas, aos cinco dias
'. i,do nrês de janeirn de rnil novccontos e hoveula e oito
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